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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no,SICÂF, que a situação do

fomecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.726.67s/oo}r-04

Razão Social: RAYANE FEIJÁ,O SOCIEDÁDE INDMDUÀL DE ÂDVOC^ACIA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credeociado Data de Vencimento do CadastÍo: 04/06/2025

Natureza Jurídica: SOCIEDÂDD UNIPESSOÂL DE ÁDVOGADOS (SOCIEDADE INDwIDUÁL
DEADVOCÁCh)

MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro Emprcsa

Ocorrências e Impedimeltos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar; Nada Consta

Níveis cadastrados:
Forncccdor possui:lguma pcndêncie oo NÍvcl d. C-ad$tÍrmcrto indicedo. YcriÍiquc mais informaçóo sobre perdêncier

aer Íuncioaelidedcs dc conruls.

Âutomlticl . ccrtidào foi okidr auevês dc intÊgr4:o dirctz com o sirtcme cmissor. Matru.l: . ccrtidão foi ioscride
mrnuelmcotc pclo fomcccrlor.

I - Credenciamcato

II - Habilitação Juridica
III - Reguleridade Fiscal c Trabelhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: l2/ll/2025
FGTS Validade: ll/06/2025
Trabalhista (htrp://rrr.tst-ius.brlccrúdeo) Validade: l8/ll/2025

IV - Rcgularidadc Fiscal Estadua/Distrital e Municipal (Possui Pcndência)

Receita Estadua/Distrital Validade: 07/06/2025

Receita Municipal Validade: 24/07/2025

Erte declatzçio é ume simpler consulta e não tcm eliito legzl

Automática
Automática
Automática

Emitido em: 22/05/2025 11:27

CPF: 898.)OO(JOO!87 Nome: RÁYANE LUZIA FEIJÀO PICÂNCO
Ass:

1de I

No

)a3
o



12108t2021 Redesim - Consuha Públicá CNPJ

ApÍovado pela lnstuçào ormatrva RFB no 1 863. dê 27 d€ d6zem&o do 20 nê data da êmissão
1206/202, às 1r:51:51 (datâ ê hom de arasillâ)por Râyaoê

18. lrÍofinaçôes vrgentes
Lrzlr Fcljâo Bãtist, - C PF 898150 252-87O ctuigo poóê ser coílsullado no endôÍeço hths //comulliâcnpi.redeliim.gov.br/â!lenticiílado-comprovanle-inscricas

tâcnpj rêdesiín govbr/autênticidedê-coínpro
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NIJMÉ,O 0É rNSCR|çÃO
42.725.678/000í.0{
$alrtz

COMPROVANTE OE INSCRIçÀO E DÉ SITÚÃÇÃO
CADASTRAL

30106t2021

RAYA}IE FEIJAO SOCIEDADE INDMIDUAL DE ÀDVOCACIA

RAYANE LUZIÀ FEIJÀO BATISÍÀ Tlltllrr Pes6o. Fislcr
Rolidqniê ou OorYticillado
no Bralll

691Í.7/01 . SewIços advocaliclos

Não coísto

232.1 . §ocl6dâd€ Unlpêssoal do Advocacla

SORRISO DE MARIA 241

68030560 AEROPORTO VELHO SANfAREM

ÉNOÊRCÇO

(93) 35232152

30/06,2021

QUADnO DE SÓC|OS E ADMTNTSTRADORES

RAYANE LUZIA FEIJAO BATISÍA 898.fí*.###-E7 Tltular Pessoa Fisica
Resid€nio ou Domicilido
no Br.ail

Códrqo de aulenticidade: 2526349085b57a!3

ME

https://consultacnpl.rodesim. gov.oílcompÍovânt€-inscncáo 1il

PELEJACONTABILIDAOE@GXAIL.CO

ldiüE5tufÍ) FsPE-aiã--lr*t

89 8.ílH. Í*+A7
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PREFEITURA DE SANTAREM
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DECLARAÇÃo oe DtREtros DE LTBERDADE ECoNoMtcA -zozs

NUMERO:2886

Illsc. !«r!ÍIcrPÀL

a .4 .6484 :

Se r.v i cos advocat !cios
ÀIIVÍDà.DE PRINCIPÀL

E

cltPJ / cPr
1?.. :'t 2 6. 6. I i 0AO1 -0c

CNÀE

69rr-7/0r

L, a)9

VÀi.1DÀDE

3!/72/2C2s

IDENTIFIcAÇÃo
RÀYÀNE FEI JÀO SOCIEDÀDE INDIVIDUÀI DE ÀDVOCÀCIÀ

ENDERE
IRV SORRISO DE MARIÀ, 241

AEROPCRTO VETHO

Às ÀT:VIDÀDES DESiNVoLv,:.DÀs PoR ESTE ESTÀBEI,ECIyjNTJ SÃo CLÂsSI.IcÀDÂs
coMo BÀrxc RTSco ou Rrscc sENDo DrspF,NSt_DÀ DE Àr,v^R^ )E
FUNCIONA.IT:I'rTO Ett CoNFORMIDÀDE COM À LEt t3.874/20L9, E p.ESOLUÇÀO CGSIM
051,/ 2CL9 .

rNFoRi,rAÇôES tMoBLtARlAS
01.13.01?.0289.001

TRV SORR:SO DE MÀRIÀ. 241 Q: 8016
JÀRDÍM SANTÀREI4

E E

ITEI{ CTt'

23

qPBDrç.io

2: ia4 /2C2s

cóDrco DE ÀrrlEÀrrrc rDrDE

sr)ÀÀ03,15 t 9 _ 5DL-ri -! a§a:F,iÀ

, A.ttt.nt!.!<t ct ct rtê atocx,E nto Íto<Laa ,êt v.titlca<t .ú aut.t.Ãxaa?'À,pa.9ov,br
, v.tlcl.c.r .n ao .r. âct?7üd.t t.cltn tázltt !úcoí.rrd.! prrâ functon.rrro
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4,dí& RAYANE
FEIJÃO

INFORMAçÕES

ADVOGADA

FORlrlAçAO

Endêrêço
Tv. Sorriso de ilEÍia, 241,
- lardim Santarém
Saniarém/PA - CEP 68030-
580.

Têlefone
(93 ) 99207-s393
(93) 99183-0049

Bacharelado em Direito
Centro Universitário da Amazônia - UNAN4A

Data de conclusão: 26/07/2018

Pós-Gradueção Lato Sênsu - Especialização
em Direito Público Aplicado
Escola Brasileira de Direito - EBRADI
Data de conclusão 16/06/2020

l.testra em Gestão Pública pelo Programa de
Pós-Graduação em cêstão Pública
Universidade Federal do Pará - UFPA

EXPERIÊilCIA

LÍcitaç6es e contratos
conforme a Loi no
14.t33/ 2O2,-
I nstituto Certame

Direito Administratiyo
parà Gerentes no Setor
Público
institut0 Legislativo
Brasileiro

Inglês Básico
wizard
Data de conclusão:
02/08/2021

Práüca Forênsê €m
Dlrêlto do Trabalho
CERS Cúrsos Online
Data de conclusão:
13/A7i2018

Estágio remunêrado nível superior
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
/ De jan/2015 à jan/2017

Acompanhar andamento; analisar documentos
anexados aos processos; auxiliar na pesquisa de
jurisprudência e doutrina; fazer pesquisa processual e
jurisprudenciaL

Estágio remunerado nível superior
Ministério Publico do Trabalho - MPT De set/2017 à
julh/2017

Desenvolvendo as atividad es de:

Emissão de parecer nos procedimento; minuta de
arquivamento de procedimentos; elaboração de termo
de ajuste de conduta; participaçâo em audiência;
relatórios de acompanhamento administrativo e
judicial, minuta de ações diversas; elaboração de
peças processuais com manifestação do MTP.

\

E-mail
rayanefeijaoadv@) gmail. co

TI

QUALIEICAçÕES

Desenvolvendo as atividades de:



No

Consultora jurídica com
licitações e contratos,
advocacia municipalista,

la
úr

nas áreas de
de contas e

gAdvogada Regulamente inscrita na OAB/PA sob
27.757 (Em exercício)

experiência
prestação

Assessora Iurídica
Sêcretaria Municipal de Educação do município de Belterra
/ (Em exercício desde fev/2021)

Desenvolvendo as atividades de

Consultoria e Assessoria jurídica, acompanhamento de
licitações e contratos, elaboração de defesas
administrativas junto ao Tríbunal de Contas do Estado
do Pará TCE/PA, acompanhamento administrativo e
judicial das demandas do órgão e regime de pessoal.

Assessora Iurídlca
Secretaria Municipal de Saúde do município de Monte
Alegre | (De abri/2023 à abri/2024)

Desenvolvendo as atividades de:

. Consultoria e Assessoria jurídica, acompanhamento de
licitações e contratos. elaboração de defesas
administrativas junto ao Tribunal de contas do Estado
do Pará TCE/PA, lustiça Estadual e lustiça Federal.

Assêssora Iurídica
Secretaria Municipal de Governo do município de Santarém
I (De jan/2024 à jan/202s)
Desenvolvendo as atividades de:

. Consultoria e Assessoria jurídica, em licitações e
contratos, notadamente na implementação da Nova
Lei de Licitações e contratos (Lei n.o 14.133/2021.

Licitâçõ€5 e contâtrçô€g
diÍetâs cooformê a Leí no
14,133/2O2r:
rêgulamêntação,
implement Éo e
procedimentos eletrônicos.
Instituto Ceftame

LlnkêôIn
https: //www.li
nkedin.com/in
/ràyaoe-
feÍj9ôC39oA3o-
3184251b6/

frn
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DIPLoMA DE (;RAtltrAÇÂO

BÁ(.II,\REI-,\IX) E1\I DIRÊI T()

A Pró-Reilora do CENTRO U NlvERSliÂRi0 OÂ A[,úiZÔNlA - UNAlttrA, no uso de suas âtribuiÇôes e lêndo em vi§6

cÕnfere o titulô de EACHÁREtA ÉL4 DlRarll. e liÂ ''.Ír i.,ri r-irlr^ f:ElJÀo BÂTtsTA, RC,5277916ÍPA, natural do PARÂ

nasêido(e) êm 20106/í 995, nacionalidade Bíâsrleiía, â outôÍgã-lhe o presente Diploma, afim dê que possâ gozirdêbdo*

03 dlÍeilos e preírogsüvas legais.

§ânlarém. 11 dÉ setembro dê 2018

*Í,fu,fu^",",,^
S€CREIÂRiÂ C€RÁr /^

y'iz7"mt f,o7o á<l"u;,
/ f,,PLôrí{AuÀ / -

"t^*",,,&lârrq.r.r't.;lMúNÉ ATRGAÀttr SjL\,'etanlCttr'
PRC RETT{JRâ

C;,,r

) )

ã eonclusâô do Curso de ôraduaçao àÍn Lr!RL1 I li. eii, .Jr) .e t!Írhô de 2018 e colaçáo dê grau êm 2ô dê julho de 2018,
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PÀNA

DIPLOMA

ordem dos Âdvogados do Brasil

Secçâo do Pará

U

@lfm',m 0rdem do: Ádvogador do Srasil

Subseçáo de Santarém

Prtildentc Or\B §8nlrr{Er

, \t \ \ I l.\rLNt)ll)()S OS RlQi.ISIT0S ELENCÂDOS DO ART. SP DO MESMO DIPL( I!{Â LEGÁI. CÔ}ÍC,

Írt ( its I !{i.) D..\ RLSPI,C',r'l\'',Á -{ntttss.Àtl Nrls quADRos D.4 ADVC}CACI;\ NACIO§ÂL. PROFISSÀ(i
r.isr: N('r. \l .\,r»u tx tst naç/\o DA JUSTIÇA (('F. ÁRT. I j j").

m/""-gryq*@"ãtu
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CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

RAYANE LUZTA FE|JÃO PTCANçO

participou, com êxito, do curso Licitações e contratos conforme a Lei no 14.13312021, com
carga horária de 24 horas, realizado nos dias 22 a 24 de novembro de 2021, em Belém (PA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 24 de novembro de 2021.

aln ir €É-à

ERTAME
A XAVIER TREINAMENTOS

Código do Ccrtifcádoi 1 1339714E9DA253F7688270 Vcrifiquc autonticidadc omi wv./v.o-cortificado.com

CNPJ - 1 1.669.0320001-09

I II (

tl



o

*-
õ€

38
§=
õ'g

õ -!9

F 9.R

à g aE
ü é.* 

='EgE=
-d õ'Á

E*âE
a, > -.=,gõgd
E IP s
.ECE
oúõB
; gEE

=.TãE

ÉgEaÊÊgE§
ÊãÊ5EEÊEâ
C€E:Ê;EY§
§s§{g€éÉ s

ãÊetÊ* ã: ç

Ê rÉEãÊ sí ã

E sÊ rs3 $ü*
Eq,BEêc§ãEs

Éã,ág E**ÉÉ E Bã

geÊEÉEãEÉrÊ

EE§EeuBEssç§

g 5 E-e ô v; .i 5
-í!C"Y- «,'6U

ÊãEgEEgE

ÊãÊEgãÊÊ§:=H§EÊ:-tsE

ÉEE§ÊgÊE§
ÊEe:-EEÊ'4q
s-gõ6!Eã,X

ÊÉ Eêê§Eü§Ê

ÉãEE$ããsÊs
rà:=3§ÊãÊI
g§ ãEãÉÊE#É

.à6
s€
2,á

§E
9a

ú8

§o
E'5.E§

E-
Êó

g&
ol2
8i
=E
2*
tã
€'a€E9',õ>:

c -a [ *,8.E
-: ãd.!a-E

EÊgÊÉÊ
ÍíEEEkE

ãüÊEãÉ
€ 5rÊ. E

8.8Eã:p5
E a s ã E $ã
.9S-o-oÉ'-Ê;EEgq'8
:;>ÊE.:F

§Ê'EÉE*E
E,EBqÉg§
gx(J!:é0,
8õ .t ll 3 o,€
É P: EE oe E

EgFE€ E'E§

I-E;e ã n S!
§:Ê § EBt E

ã:"Esa*esP
= Ü o a õ anO
:EE.etud§ô,;,8 g §: - í,8
EgEe*sSF

Ê*§ ÊÊÊ ígE ãÉÉEÊ : gE 
iÊ i EíÊÊEE E

ggÉÉ 
ã§Ê ããÊãê Eãã ããÊãÉãã 

gEE gã

Ê;ÊE :H EE E 
g§EãE:§E:€EÊÊã gÊ§ã

Ég 

gÊgcg gg 

âggg ãggt ãgcããÉE ÉEãE

ãÉÉEáãHÊÊÊãs§Ê ã HÉ iã ã ãã§# ã sE â

:t EEÉêiÉãe§e ã: E ã§ Ig: E;ãIcÉgÊ
E§ã E EEãÊBFg§E §}E=€€ B* â§ ÊãE Ê;Ê

E

ci
E
e

q
à
i
E

p
.9

o

ô

3
E

I
o

ô.9.9 S 9O

"EeeeÊE,üsEEÊE
§D-E-*.
#.8ÊEEE'?+ Q e -.P
ãooEÊ^'33,8. E,F,EEH;§*

EEãgEE
EEü'ã8€
gEáEf*

**EHcÊ*"
ÊE 3 E.,': E
L:l .!,Y-É-!Ue.õ9:Rg 3
E§'s3àãiE
É:Í;IpÊÊ

3 E §Ê§Eãã
§ E s:ã**t
;EÊ HãÊãç

ÉE ÊEEã§ Ê

o
d)z
N
e

sz
e
o_

Eoo

§lo
§l
(a
(a
F

tr
o
C
'õ
J
(U

o
Et-L-
o
o(J
oo
(§
t-
Eoo
o
oo

rO().
(§

:E

oot-
Jo



CERTIFICADO

O lnstituto Legislativo Brasileiro certifica que

RAYANE BATISTA, CPF ns 898.150.252-87

realizou, na modalidade a distância, o curso sem tutoria

DIREITO ADMINISTRATIVO PARA GERENTES NO SETOR PÚBLICO. TURMA 1

no período de 15 de abril de 2021 a 12 de junho de 2021

com carga horária de 35 horas/aula,

tendo obtido aprovação com nota: 88,00
Brasília, 12 de iunho de 2021

rb, ,:_ irl MF

t



PROGRAIUA DO CURSO
DIREITO ADTVIINISTRATIVO PARA GERENTES NO SETOR PUBLICO - TUR[/A 1

. Módulo I - NoÇôes de Direato Administíativo: Conlratos

" Unidade 1 - lntroduÇão ao Contrato Administrativo
. Unidade 2 - CaracteÍísticas do Contrato Administrativo
o Unidade 3 - Reequilíbrio econômico-financeiro de um contrato
. Unidade 4 - Cláusulas êxorbilantes em Íavor da Administraçáo

. Módulo lll - NoçÕês de Administraçâo Orçamentária
. Unidadc 1 - O que ó OÍçamcnto Público?
o Unidade 2 - Dotaçáo Orçamentária X Recursos Financeiros
o Unidade 3 - Eslágios ê êxêcuçào das despesas orçâmêntáÍiâs
o Unidade 4 CÍéditos âdicionais, restos a pagar o dêspesãs de êxercÍcios

anteriores

Fundamêntação legal: Resolução n" 11, do Senado Fodercl, de 07lO7l2O17.
CNPJ Senado Federal - 00.530.27910001-í 5

. Módulo ll - Comentários à Lei 8.666i93
o Unidade 1 - Disposições Preliminares
. Unidade 2 - Da Formalizaçáo dos Contratos e da Alteraçáo dos

Contratos
o Unidade 3 - Da Exêcuçáo dos Contrâtos

" Unidade 4 Da lnexecuçáo ê dâ Rescisão dos Contrâtos

CODIGO DE VALIDAÇÃO

6PGuKQ9vES
Para verificar a autent cidade doste ceniÍicado, acesse hltp://sabeÍes.senado.leg.br/ e informe o código acima

ii r;; r"J'i
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promovidâ pela Escola de Contas Albeíto Veloso - EeAV, em 2AlA5l202

§

§§
É,

I

I

I

I

A Presidente do Tribunal de Contas do Estadó do Pará, no uso de suas atribuiÇoes regimentais, resolve conferir o presente certificado a

RAYANE LUZ|A FEIJÃO PICANÇO ,

'.:',, na qualidâde de Alúr.!q{â), pôr partibipar da açáo eclucacional

'ENCOúRO DE GESTÃO E GOVERNANçA DO OESTÉ DO pARÁ: DESAFTOS E OPORÍUNIDADES",

4.

Cormên Lúcio Dontos do Cormo
oiastoao do E3colq dô cont{r a}borto v.loso

Ross Egídio Cri*irino colhêiíos [opes
Conselheirar Prêsirlânle do TC€-PA

Çx
,!.àI * trÁÉF@ BÀ.Á

Cenrfrcado êmrtido em 10122120241:27:08 PM. Código oe aulentrcação: b3aÍ0í208b9dab55479e93e3bbff33e5. Este cêrlificado pode ser vatidado no endêíeço
<https://lcepa.tc.brlsigaacompanhamento>.

( (
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AçÃO EOUCACIONAL PROGRAMÁTICO
NoME: ENcoNTRo DE GEsTÂo
OPORTUNIDAOES - Edição 't

E GOVERNANÇA DO OESTE 0O pARÁ: DESAFTOS E

tNlclo: 2olos/2024 i6:oo

TÊRInO: 2ilos/2024 I 7:30

CARGA HOFúÍüÂ: 10 ho,a(s)

ODruDÂDE, PÍqr€ncial

LOCAL O REALjZ^9ÂO: CenlÍo dê Co.lvonÉês d6 Sântârém Sâb66tião Tapajó§. Sântâróm, paÍá

FACIUTAOOR{ES): CARLOS PATRICK ALVES DA SILVA ÀNTÔNIO CARLOS SALES FERREIRAJUNroR. LUrz RoBERro Dos RFrs .,túNloR. rolo Áueúsio àiátiÁà'-úÃõL.i-iurrvar srrvrROC|A, JOÀO ÂUGUSTO OOS ANJOS AANOÊtRÀ OE MELLO. ANA er,rÉr,iÀ pee-s óe er.roneoeBARROS

Govêmançâ Públicâ: O Oe6âfiô do Brasil
Efclóncia, Conlrole s Trânsparência na Administração públicâ

Nov€s Tecnologies: A l,A o âs p€rspoctivos pâ.â o Contrcla Exbmo no TCE-PÀ
A Poll$ca d6 Govêmânçâ d6s Conlíatsçôô6 púbtEâs no funbito do MpC-pA
A l.lova Lsi do Liciláçôôs: Um Marco na Govsmança da3 Cohtrat4ões públicas

Dbpensa e lnexigibllidêdet Como a Ncva Ler de Licitações ReÍormula as Contrataçôes Oiretiâs
Odênlâçóes do ÍCE-PA âos gêstoros sm finaldo mandato.

CerliÍicado emitido em 1OI2Z2O24 1:27iOB ?M.
Este cêrtiÍicado pode ser valdado no

Código de âutenticâçâo: b3eOt 208bgdabS54?9s93e3bbff33es
enderêço <http§ //tcepa.tc. br/st0aacompanhamenlo>_

ReíexàO 6 dêbâle acerca dê te.nas rêtativos a govemanÇá. gêstáo e inovaÇão, com êníásg âS quostÕos dasuslêntabilidâdo fiscat o ambi€nlal, politicas públcás ô novaõ tâcndogaas, '

(
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CERTIDÃO N" O1242l2OZ I - S.l

Prot. üq589372u21"0

Íiu, CRISTINA SlLvlA ALVES LOURENçO'

Vice Presidente da ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRÂSIL sEÇÀO DO

PARÁ, los tenno§ (ia Lti.

CERTIFICO que foi delêrido o pcditlo tir,

Registro da Sociedarle rle Advocacia denominada "RAYANE FLUÀ0 SOCIEDÂDE

INDIyf DUAL DE ADVOCÂCIÁ" de n' 0189ô/:i021 nos seglrirrte's ti'rnl(Is:

.CONTRÂTO SOCIÁL DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADYOCACTA RAYANI

l'ElrÃo soclEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCÂCIA Rüyane Luzia lieiião Batista.

hrasileíra, solteira, inscrito na Ordem dos Àdvogados do Brasil, Seçâo do Estado dr-r

Pará, sob o n'.27.737 e no CPF sob o na 898.150.252-87, residente t' <lonticili:rdlr

na Travessa Sorriso tle Maria. no 241, na cídade de Santarém, Estado rlo Pará,

rt'soh,e constituir Sociedade lndividual de Advoeacia, doravar,te desigrlatl;r

sinrplesmente "Soci€{âde", que se rêgerá pela Lei na 8.90á/94, pelo Regulamento

( it,ral da Advocacia, pelo Provinrento ns 112Í2006 do Conselho Fedt-'rai da Ordcnr

rios Arlvogados do Brasil e demais rêSramentos aplicáveis' e pelos seguincc's

lelrni)s c condiçôes: CúUSULA PRIMEIRÁ - RAZÂO SOCTAL A Soci.'dade utilizara

.r razao social "RAYANE FEIIÂO SOCIEDADE INDIVIDUÁL DE ADVOCÁCI/\"

cLÁusULA SEGUNDA - §EDE Á Sociedade tqm sede na cidade de santari'rru no

t.lstarlo do Pará. em'l'ravessa Sorriso de Maria, ne 241, CE? (r8030-i80. Par.igr:rlir

Úrrico - A Sor:iedade podPrá a qualquer temP(), al)l'il ou t'echar iilial ou otrtra

dcpendência, mediante alterâção do ato constitutivo, devidatnente assinada pelo

trular da eorpres3. CúU§ULÀ TERCEIRA - OBIETO A Sociedade te,rt conro obietrt

o exercÍcio da arlvocacia, sendo vedada a consecução de qualqtrer orrtra atividade.

cúusuLÂ QUARTA - PRAZo 0 prazo dc duraç:io é indeter rl1i,r3d0, tentltr

iniciârh ernr 2.1 de nririo de 2021, cLÁusuLA QUINTA - CÂPITAL SOCIÀL 0 capital

socral, inteiramente subscrito e integralizado, é dc R$ 1.000,00 [unl nlil reais) Ent

InrIerla correlrle. CLÁUsULA SEXTÁ - R,E§PON§ABTLIDADE DO TITULAR A

l-
ú

o

N

No

2S



8A]
responsabilidãde dô titular é lirnitada ao capital social. parágral, 1e - No exercício
cla advocacia L-om o uso da razão socíar. o trturar respon(re subsidiária e

ilímitadantente pelos danos causados aos clientds, por açào ou omissão, st,nr
prejuizo da sua responsabilidade ciisciplinar. parágrafo 2s - Nas procuraçôes

ôutorBadas pelos cllentes serâo nomeados o sócio e a sociedade, rizendo rontcr i.)

tti',.,ero de inscrição oa ordem dos Advogados do Brasil do titular e tla srrietiatrr.
clÁusutA sÉTrMA - ADUTNISTRAçÃO Â ãdninistrâçâo social t.alle unicanrenrc
ao riruraf ria sociedade. cúu§uu oITAvr - n§§uLTADo§ p,lTRrMONrAtS o
exercÍckr social corrrspontle an antr ci9íl- 

^o 
linal de cada exercício, Ievantar-sc-á

halanço patrimonial da socieda<le e se apurarâo os resultados, cai:endo â(-r tltül;ir,
os lucros ou perdas apurados. cúu§utA NoNA - ExrrNçÃo DA SOCTEDADI Â
srciedade será dissorvida por consequência do farecimento do seu titurar e o varor
rle seus hal'eres será apurado e riquidado conn base na siluâçào patrimonial da
enrpresa, à data da resoluçào, vefiflcada ern balanço especiâlnlente levan«rclo.
clÁusurJr DÉcrM^ - FORO para todas âs quesrales oriundas deste (ontr:rto. ficr
eleitu, com exclusâo de qualquer outro, o fom da cidâde de SãntaÉm, Estado do
pará. cúusulA DÉctUA pHuErR[ - DEct]tRAçÂo DE DEsrMpEDtMENro (:

tit'lâr'da Sociedadc tleclara, sob as penas da lei, que nâ, está srieiro â c[ralqtrer
hipr.rtr:se cle incor» patihiridadt ou irnpedrmento pâr. o exercíci<l da advocacia r,rr

para constituir esta Sociedade. Declare, ainda, qu€ nâo participa de nenhuma otrtra
sucicdade de rldvogados o' soriedatre rndividr,l de Arlvoc.r'r.r rnsc.m ,est:r
st:ccional e que não está incurso ent nenhuma penalidadc que o impeçâ de
c()^stitulr estâ S(,ciedade, santarént/pA 24 de maio de 2ü21 aa) Ra.yarre Luzi.r
Ft'i.iâ, Batista Tettemu[ha3: Nome: Itegíve! ldet)tidade: 2336410 CpF:
ó31.84q.402'25; Nonre: Ílegível ldentidade: 6375óiB CpF:001.2l|.SUZ-7B..,Este
Registro rle contrat. de sociedade rbi deferido pela cânrara Especiar da ordem dos
Âtivogados do Brasrl - Scção paú ea tO/06/ZO21da[a eln que r(_,1,r seu registr.o
lartarlo sob o nr O189ó/2021 no Livro np 29. fls. l}g/lql rlr.r Sociedade tle
Advogados, scndü .lrqüivada uma cópra do regis{r o (râ socieda.rr. neste setor (rc
lnscrição dü OAB-PA. Belém,02 de iulho tle 2021.

C LOt'

Vicc Fresidente de {t^Í, tPA

"o**,*'

)b
I

õ



CONTN.ATO §OC[Al. DA SOCIEDâ"DE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

RÂYANE F[ryÂO SOCIEDADE ÍNDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Reyane Luzla Í'allão Batlsta, brssllejt 4 $l'slra, imcrtlo ne Ordem dos Advogados do

Brasil, Seção do E*aCo do Pará, sob o n'.27.757 e rc C? F sob o nc S98.150.252-87.

residente e domiciliado na Travessa Sorrlso de Mâriâ, ne 241, na cidade de

Santaém, E*ado do Parâ resolve consdtulr Sociedde Individual de Âdvocacia.

dorãvante desi8nadâ simplesmente "Sociedade", que se regerá pela Lei nr I906/94,
pelo Regulamento Geral da Ádvocacia, pelo ProviíÍento f 1.1.2l?;006 do Conselho

Federal da 0rdem dos Advogados do Brasil e demais regràrnentos aplicáveis, e pelos

seguintes trrmos e condições:

cúusulA pRrlIEnA - nÂzÃo soclÂL

A Sociedade utílizará a razão social "RAyANE FEIrÃo S0C|EDADE INDMDLTAL DE

ADVOCACtA".

CúU§UIÁ sEcUNDÂ - §EDE

A Sociedade tem sêde na cidade de SantarÉm, no Estâdo do pará, em Traves_sa

Sorrisode Maria, ne 241, CgP 68030-580.

ParáBrâfo Único - Â Socie{adê poderá a qualquêr tempo, abrir ou Echar filial oq

outra dependência, mediente elteração do ato constitttivo, de.nda[ente assinada

pelo titular da empresa.

cúusurÁ TERcEnÂ - oBrEro
A Soci€dadê tem como ob.ieto c exercíclô da adyocâcia, sendo vedada â consedrção

de qualquer outra ativilade.

cúusulá euÂRTA - pRÂzo

0 prazo de duraÉo é lndeterminildo, teDdo inlciado e:Ir 24 de malo de 2021.

CLÁUsULl QUINTA _ CAPITAL socIAL



0 câpital sociâI, inteiramante :úbscrito r.:tcgÍiiiz"d(,, é dê Rs 1,000,00 (um mil

reais). Em moeda c0rreÍrte

cúUsUI.A §trrÂ - REiPoIISABILIDADE Do TITUI,TR

A rÉsponsabilidadc do titular é limitada ao capital s.rciai.

Pará6ra[o le - No exercÍcio da advocacia com o uso da razão social, o titular

r€spcnde c'lb§diárlâ e ilimltadamente pelos dancs cârtsndos aos clientes pur açãct

ou omissão, sem preiuíz-o da sua respo nsabilidade disciplir:r.

Parágrafo 2s - Nas procur"çôes outorgadas pelos clientes serãc nomeados o yício e

a Sociedade, fazendo conter o número de inscriçào na Ordem dos Âdvogados do

Brasil do tiNlar e da sociedade.

cúusur-A sÊr[rrA - Á^DMtNtsTpâçÃo

A adminiíração socialcabe unicanente âo titul-u dâ 3(..iedade

CLÁUSTJLA OITAVA - RE§ULTADOS PATruüONTAXS

O exercÍcio social corresponde ao ano cMl. Ao final de cada exercício, levantar-se-á

belanço patrirnonial da Socledade e se apurârão os resultâdos, câhendo aô tltular,

os lucros ou perdas apurâdo§.

cúusur^â xoNÂ - nxTllreio DA socrEDâDE

Â Sociedade será dissolvida por consequência do falecimento do sêu üUrlar e o

valor de seus haveres será apurado e liquidado corn base na situaçâo patrimonial

da empresâ, à data da resoluçi1 verrficad- !.rr, baranço especialmente levant-rdo.

cúUsULA DÉGu|lÂ - FoRo

Para todas as questôes o undas deste contratJ, Íl(ja eleÍto, com e clusâo de

qualquerouro, o forc da cidad€ ds Sãntar6m, Esl2dc do perá.

cLÁUsUtá DÉCIMÂ PRIIIEIRÂ - DEcLAnAçÂo [,E pE§IuPsDIHENTo

O tituler da Sociedade declara, sob as penas da lei que nà:) está sureito â qualquer

hipótese de incompatihilidade otl impedimento para o exercíclo da advrxacia ou

para r'{rns:l'iLuir Lrita S()ciedadu. Declara, ainda, que Ilão participâ de nenhurta oulra



Socêdade de Âdvogados ou §ociedade lndivÍruâl de Advocâci. inscrita nesta

seccional e que nâo está incurso em neúhuma pcnalid* que o impeça de

constituir esta Sociedade.

Sanrerém/PÂ 24 de mâio de 2021

Rayane Luzia I'-erjão Batistã

Testemunhas:

Nomc;
Identidacie: '.. ..j
ap t; ;

Nome:
ldentidade:
CPF. 
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PREFEITURA DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DR ANYSIO .HAVES, 8s3 - AEROqORT1 VEUo cNü: 05.782.233/0007_76 Fohe: (s3) 2101

@ta

NOTA FISCAL ELETRONI.A DE sERVIÇo - NFe

Série
E Letrônico

Ne Noto
67

Conpetência
07/2025

,Enissão
27/01/2025 7e:42:27

PRESTADOR DO SERVIÇO

ROZõO SOCíOL/IO,'C: RAYANE FEÍJAO SOCIEDÀDE INDIVIDIJAL DE AOI,IOCACIA
CPF/CNPJ: 42.726.67A/gOOt-04 Inscríçõo unícipol: 5.4.64E41Ehdereço: TnV SORRISO DE UARIA, 247
Boirro: ÀEROPORTO VEUA CEp: 6BO3O_Sge
IJF: PÀRÁ Cidode: SANTÀRÉN
Optohte SünpLes Nocíonol: SI|i

SECREÍÀRIÀ WNICIPÀL DE EDUCAçÃO CULTI)RÀ E DESPORTO SEI,IED
s7/ooo1-oo

cANÀ, SN 
rnscríção llunícipol:

Rozào socíoL/None:
CPF/CNPJ:29.578.9
Endereco: VL y'||,ERI

fot4ADoR DO SERVIÇO

Cidode: EELTERRA

CEP:68743-OOO
Baírro: CENTRO

UF: PARÁ

Doto: 27/01/2025 Locol: SÂNTARÉ _ pA
Atividode:

17.14.00 / 691t-j/Ot - Serviços âdvocaticios

DADOS DO SERVLçO

HISTÓRICO
SERVIÇOS OE CONSUI,TORIÀ E ÀCESSORIÀ J
SECRE?ÀRIÀ I4UNICIPÀL DE EDUCÀÇÃO, CUL
SEMED REEERENTE ÀO MÊS DE JÀNEIRO DE
0001 CONTÀ CoRRENTE: 3124?882-3 BÀNco

URÍDICÀ NÀ ÂREÀ DE LIcITÀcÃo, coN
TURÀ E DESPORTO SEMED. CONTRÀTO N
2025. INF.ORr.1ÀÇôES COUPLEMENTÀRES;
: O26ONU PÀGÀMENToS s/À.

TRÀTOS E DEMÀIS DEMÀNDÀS DÀo 027/2021 rNEX.' 010/2021
DÀDOS BÀNCÁRIOS: ÀGÊNCIÀ:

CódigodeAutentícidode: 7OOOO4ZO2732

' Àutenticídode otráves do slte eút.sontc,ren.po.gov.bt

TRIBU|OS FEDERAIS

PIS o, o0 COFINS: e,00 IR: e, oo o,00 CSLL e,90r/vs5

VALORES

5.699, e2
5.699, 02

o,00

VoLor dos Deduções .:
ISS o Recolher ...,.:
Volor Líquido ......:

0, oo
713,98

5.699, 02

ISS Retido .....:
Aliquoto ÍsS (X):

NÃO

2, OO

INFORMAÇõES ADICIONAI S

' rloto FTscoL de serviço Eletrôníco optovodo at,.avés do Decteto n.807 de 76/11/2077

No

3t

Volor do Servíço .,...:
Eose de CáLcuLo ISS ,,:
Íotol dos Retenções .,:

II



.\},i'^?-- PREFEITURA DE SANTARÉM

}ffifl SECRETARIA MIJNÍCIPAL DE FINANÇAS

rEalv DR Avysro cHAvES, Bs3 - aERopoRTo vELHo cNpJ: 0s.182.233/ooo1-76 Fone: (93) 21
a-,

No
t-t-

conpetêncio
70/2024

Eníssão
08/77/2024 77:26:00

Série
ELetrôníca

Ne Nota
63

PRESTADOR DO SERVIÇO

Rozão Sociol/None: RÀYANE FEIJAi S^.IEDADE IN»IVIDUAL DE ADvocAcIA
CPF/CNPJ: 42.726.678/NO7-04 Inscriçõo l,lunicípoL: 5.4.64847
Endereço: -tRV soRRIso 0E NARÍa, 24t
Boiffo: AEROPORTO VELHO CEP: 68030-580

UF: PARÃ Cidode: SANTARÉ'

Optonte Sínples NocionoL: S ,t

TO|4ADOR DO SERVLÇq

Rozão Socíol/Nohe: NJNICIPIO DE SANTAREN-SECREÍARIÀ NUNICIPAL DE GOVERNO - SEtfi
CPF/CNPJ: 05 ,782 ,233/0033-53 Inscriçõo Municipol: 5.4.63244
Ehdereco: ÀW DR ANySro CHAvEs, 8s3
Boirro: JARDI|{ sÀNÍaREt4 CÉp:6BO3O-36o
UF: PARÁ cidode: SANÍARÉH

DADOS DO SERVICO

Doto: 37/70/2024 LocoL: SANTARÉM - PA

Atl-vidode:
17.14.00 / 69ll-1/01 - Serviços advocatÍcios

HISTORICO

e,oo coFINs: 0,0o IR: o, oo r /55.. 0,00 CSLL: e, o0

VALORES

VoLor do Servíço .,..,:
Bose de CóLcuLo ISS ..:
fotol dos Retenções .,:

25 - 000,00
2s -000,00

500,00

ISS Retido .....:
ALiquoto Iss (X):

srl,
2,00

VaLor dos Deduções ,:
ISS o Recolher .,. ,.:
Volor Líquido ......:

o, o0

5O0,0o

24. SOO, OO

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

códigodeAutentícidode: 700064409634
t Autenticíddde dtróves do síte t,,u.sontoren.po.gov.br

'Notd FiscoL de Setviço ELetrônico oprovodo otrovés do Decreto nô801 de 76/77/2077

E

E

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇ} - NFe \7

PRESTÀçÃO DE SÊRVIÇOS DE ÀSSESSORIÀ E CONSULTORIÀ EM ],ICITÀÇÔES E CONTRÀ?OS, NOTÀDÀI.{ENTE NÀ

ÍMPLEMENTÀÇÀo DÀ NôvÀ ]-EÍ DE LrcrrÀÇôEs E coNTRÀTôs (r,Er N' 14.133/2021). coNTRATo ÀDM N. oo1/2024 -
SEMG INEXIGILIBNILIDÀDE N" OO1/2024 - SEMG

TRIBUTOS F EDERAIS

PIS:

F



iiil'fr
rêtáv

PREFEITURA OT sIl'IranÉu
SECRETARIA I4UNICIPAL DE FINANÇAS

DR ÀNYSIO CHAVES, 853 - AEROqORTO VELHO CNqJ: 05.182,2D/0001,_76 Fone: (9)) 21

NOTA FISCAL rternOutCn DE SERVIÇO - NFe

Série
E Letrôníca

Ne Nota
48

Conpetêncía
04/2024

Enissão
75/04/2024 76:37:24

PRESTADOR DO SERVIÇO

Rozào SocioL/None: RAYANE FEIJA1 socTEDADE ÍNDÍ|ID\AL DE ÀDvocAcIA
CPF/CND: 42.726.678/0007-04 Ínscriçõo unicípoL 5.4.64841
Endereço: rRV SORRIS1 DE t4aRIA, 241
Boirro: AERopoRro vELto cEp: 6go3o_seo
UF: PÀRÁ Cidode: SANÍARÉM
Optahte Sinples Nocior.ol: S lt

TONADOR DO SERVIçO

DADOS DO SERVTÇO

Doto: 15/04/2024 Locol:
Ativldade:

t'7.14.0a / 6911-"1/01 -

SAMTARÉM . PÀ

ServlÇos àdvocaticios

HISTORICO

ROzão Sociol/None: FUNDO I,]UNICIPÀL OE SÀUDE

CpF /CN?J : 17. 407. 857/OOO7 - 30

EndeTeço: PASSAGEM TENENTE PEDR) NUNES, 1833
8oírro: .ENÍR1
IJF: PARÁ cidode: ItoNIE ALEGRE

Inscriçõo HunicípoL:

CEP:68220-OO0

ServiÇos de consultaria e âssessoriâ juridica na árêa de licitàção, contratos e demais demandas do
EUNDO MUNrcrPÀL DE sÀúDE, rNExrGrBrÍ,rDÀDE Na 026/2023- pRocgsso No 066/2023 - coNTRÀTo Na t2t/2023

I
TRIBUTOS FEDERAIS

PIS: o, oo COFINS: o, o0 rÂ.' o, o0 r^,/55, 0,00 CSLl i 0,00

VALORES

Volor do Serviço ,,
Bose de CáLcuLo ISS

fotoL dos Reteh'ões

6,000,00
6. OOO, OO

o, oo

Iss Retído .....
ALiquoto Iss (X)

NÃo

2, OO

Valor dos Deduções ,:
I5S o RecoLher ,.,,.:
Volor Líquido ..,..,:

0, oo

720,00

6. OOO, OO

INF1RMAÇõEs ADTcI1NAI s

Ct5digodeAutehticídode: 100003672297
* Autenticidode otráves do site hlrht-sontoren.po.gov-br
* Nota Físcol de Serviço Eletrôníco oprovoda otrovés do Decreto n" 8O7 de 16/17/2077

I

tr



ServiÇos de consuLtâria e ;rssêssoria jurldica
FUNDO MUN]CIPÀL DE SÀÚDE, ÍNEXIGÍBILIDÀDE NO

lc

na áreà de tlcitaÇào, côntratôs e demâis dêmândas do
026/2023- PRoCESSO Nõ 066/2023 - coNTRÀTo N. 121/2023

PREFEITURA DE SANTARÉM
SECRETARIA HUNICIPAL DE FINANÇAS

DR ANYSIo CHÀVES, 853 - AEROqORTO VELTrJ CNn: 05.782.2B/0^01_76

NOTA FISCAL ELETRONICA DE sERVIÇo - NFe

Fone: (93) 2

,'É'il
rEjv

1

@

3Y

No

ü ií
F

'Q

Série
ELetrônica

Ne Nota
48

Conpeténcío
04/2024

Enissõo
75/04/2A24 76:37:24

ROZã, Socíol/None: RAYANE FEÍJA1 S}CIEDADE INDI|Ia)ÀL DE AD11CACIA
CPF/CNPJ: 42.726,675/0007-04 InscrTção fiunicípoL: 5.4,64847
Endereço: TRV soRRISo DE ttARIÀ, 241
Boírro: AERopoRTo VELHo cEp: íBojo_sgo
uF: pÀRÁ cíddde: saNTARÉt4
Optohte Sifiples NociohoL: SIH

Rozõo Sociol/None: FINN ,í.,NICIPAL DE SAttOE

CP F /CiJPJ : 77. 4O7. 857 /O@7 - 30
ENdEIEçO: PASSÀGEII TENENÍE PEDRO M.'IIES, 7833
Eoirro: CENTRO

UF: PARÁ cidode: IaNfE ALEGRE

TOMADOR DO SERVTÇO

Inscriçõo HunicipoL

CEP: 68220-000

DADOS DO SERVIÇO

Doto: 75/01/2024 LocoL:
Atividode:
t] -t4.oa / 6911-1/01, -

'ANTÀRÉ 
- PA

Serviços advocatlcios

HISTÓRICO

TRIEU|OS FEDERAIS

PÍS: 0,00 COFINS: 0,06 fRi 0, oe r^iss o, ea CSILi o, oo

Volor do Serviço ..
Eose de CóLcuLo ISS

ÍotoL dos Retehções

6. OOê,0O

6 - 00o, oo

0, oo

VoLor dos Deduções

ISS o Recolher ... -

volo" Líquído , ,...

0, oo
720, OO
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' Noto FíscoL de Servíço Eletrôníco oprovodo otrovés do Decreto noBOl de 76/11/2017
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CoNTRATo N0 021/202í |NEX. 010/202í - SEMED

|N§IR-U!,E|!TQ DE CoNTRATo Nos TERMOS
INEXIGIBILIDADE NOO10/2021, OUE ENTRÊ §
CELEBRAM O MUNICíPIO DE BELTERRA, ATRAVÉ.C
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EÔUCACIO_
ÇULTURA E DESPORTO E I EI,,IPNESR nIYAIIE
FETJAo soctEDADE tNDtvtDUAL DE AdvoaÀctÀ'_
ME, COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA:

lnstrumento de contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Município de
BELTERRA ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTO, inscrita no CNPJ No 29.578.957/0001-oo, pessoa jurídica dá oireito público, com
sede na cidade de Belterra Pará, neste ato representada pela secretária Municipal de
Educação, cultura e desporto, nomeada pelo Decreto municipal oo3lzo21, Dimaima Nayara
sousa Moura, portadora do RG no 4029492 sEGUp-pA e inscrita no cpF 697.7s6.20i-53,
residentê e domiciliada na Rua Frei crone, no 6s0, centro, Bellerra-pA, doravante denominado
apenas CONTRATANTE, de o
inscrito no CNPJ no 42.726.6
pará, cep:68030-580 e-mail:

utro Rayane Feijão Sociedade lndividual de Advocacia - ME,
78/0001-04 sediada na Tv. Sorriso de Maria no 241 , Santarém-

CONTRATADO ,na conformidade das Cláusulas e condições seguintes
rava nefeiiaoadvo ciatôoutlook .com doravante denominado

CLÁUSULA t- Do Objero

í.íO_presente instrumento tem por objeto CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIçO DE CONSULTôRh E ASSESSóNN IUNÍOICA NA ÁREA DE
LICITAçÔES, CONTRATOS E PRESTAçÃO DE CONTAS E DEMAIS DEMANDAS DA
SEcRETAR|A MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO-SEMED.

ITEM Especificação tecnica
UND OUANT. VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

0'r

RESTAçÃO DE SERVTçO D
ONSULTORIA E ASSESSOR
URíDICA NA ÁNEA D
crTAçÔES, CONTRATOS
RESTAÇÃO DE CONTAS
EMAIS DEMANDAS D
ECRETARIA MUNIC!PAL D
DUCAÇÃO, CULTURA
ESPORTO§EMED

E

MÊS 12 R$ 54.000,00R$ 4.500,00

CLÁUSULÂ ll- Do Preço e das Condições de pagamento
2.1. O preço a.iustado para execuçáo do presente contrato é o valor de R$ Vabr total 54,000,00 (cinquenta e quatro
mil reais). 0 pagamento será em moeda corrente do País até 30 dias a contar da certiÍicaçao de que o prodüto ou
serviço foi aceilo, onde a nota Íiscal será atestada pelo responsável do departamento recebedor competente.

cúUsuLA ilt - Da vigência
3.1 A vigencia do contrato será a contar da data de 0í de setembro de 2021, alé 0'l de setembro de 2022,
adimitida a prorrogaÉo nos termos do Art.57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA tV- Da Entrega
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUT]VO
CNPJ (MF) 01.614.1 1210001{3

íomecimento será imediato, de acordo com a necessidade da Secretaria
Administraçã0, através de requisição expedida pelo contratante
4.2 A suspensão de entrega do produto/serviço somente poderá oconer nos termos do Art. 78, XV da lei g.666/g3
4.3 A entrega do produto/serviço deverá ser rea lizada dentro da zona urbana do Município de BelteÍrâ.
CLAUSULA V- RESERVA DE DOTAçÃo 0RÇAMENTÁRN:
5.1 As despesas mnerão a conla dos recuÍsos consignados no Oçmento Públim, cujo programa de trabalho e
elemento de Despesa constará na Respecfiva nota de empenho:

12.361.0005,2035,0000. Manutenção das atividades da SEMED
3.3.90.35.00- serviços de consultoria
Sendo que esta dotação fica designada para o ano corente de 202í, mmo a conkatação da empresa e para doze
meses (um ano), para o próximo ano, o restante da contratação será designado ficha ieferente áo ano.

5.2 A classiÍicação orçamentário por onde conerá a despesa dâ contrataÉo conerá pela indicação e reserya
orçamentário do órgão conlratantê.
CLAUSULA Vl - Do Reaiustamênto dê preço
6'1 CoNTRATANTE E CONTRATADO acordam que os preços consignados na proposta Íicarão ineajustáveis
salvo para restabelecimento do equilíbrio econômico e nos termos da t-ãi n". a.ooolbg à alteraçoes pásteriores.
CLÁUSULA v[ . Das Obrigaçoes
7.1 DÂCONTRATÂDA
7.1.2 Fomecer os serviços no prazo previsto;
7.1.3 Responder por todos os ônus referentes à entrega dos serviços ora contratados, desde os salários do
pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e Comerciais, que venham a incidir sobre
o presente Contralo;
7.1.4 Não transferir a oukem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE,

7.1.5 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, êncargos sociais e trabalhistas,
e quaiquer despesas referentes aos produtos, inclusive licença em repartiÉes públicaã, registros,publicaçoes e
autenticaçoes do Contrato e dos documentos a ele relativos, sànecessário; 

-

71.6 Será considerada recusa formal da conkatada a não entrega do objeto no prazo eslabelecido, salvo por
motivos de foç maior ou caso fortuito, assim reconhecido pelaconlratante;-
7.2 DO CONTRATAiITE
7.2.1 Efetuar o pagamento na forma mnvencionada neste instrumento;
7.2.2 Fomecer os materiais necessarios para realização do serviço;
7.2.3 Acompanhar e supervisionar a perfeita execução do objeto ora conlratado, akavés do servidor
determinando à CONTRATADA as coneçoes que julgai opodunas, para melho. a do mesmo, na forma da
Lei8.66ô/93.

CLÁUSULA Vl[. Da Rescisão Contratual:
8.1 Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, ou bilateralmente, atendidas sempre â
conveniência administrativa e quando oconer siluaçoes previstas no Art. 78 e 79 da Lei No. 8.ô66/93 e alteraçoes
posteriores.

CLAUSULA lX - Da Altêração Contratual:
9.1 Caso haja necessidade de alteração no Contrato, mm acréscimos ou supressões em seu objeto, o mesmo
poderá ser alterado com base no dispositivo legal conslante no artigo 65, incisos e alíneâs s1" ao Bi, rodos da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA X- Das penalidades
í0.'l Advertência
'10.2 Multa variável de 2% a 10o/o do valor do conkato, de acordo mm o grau de inadimplemento, a critério da
geslora do contrato
10.3 Suspensão temporária de parlicular em licitação e inadimplemento do contrato com a administração poÍ prazo
não superior a 02 (dois)anos.
10.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação Municipal, enquanto durarem os

,cl#ae

ú
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molivos delerminados da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante o Municip
PA.

CLÁUSULA Xt - ilorma Apticada:
11 1 Aplica-se o presente Contrato as disposiçoes constantes na Lei Federal 8.666/93 e demais alteraÉes
posteriores.

cLÁusULA x[ - Do foro
12.1Aplica-se o presente conkato as regras estabelecidas no INEXIGIBILIDADE 0í0/2021
12. 1 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir os conflitos oriundos do presente instrumento, quando
não puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela secretaria gestora do iontrato.
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, asõinam o presente em 03 (três) vias de igual
teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais.

DTMATMA NAyARA sousA §i;lií:",i gH làllll*'
Beltena,30 de a§osto de 202í.

MOURA:ó9778620253 MOURÁ:69778620251
Dàdos: 2021 .08.30 1 2:aó:21 {3'OO,

R^Y NE F8lÂO 5oC|EDAO[
INDIVIDUAIOE
ADVOC^CtÁ:4)72667A!00 t 04

^!!aná.lo 
d! íorm, digtrâl po, R^Y^N€

FE|TAO soCtEO^Ot |NOMIDUÁI Of

^DVOCÁCIA]4272667aOO0l 
tX

Secretaria M

TESTEMUNHAS:1

Moura
ção, Cultura e

Dimai Rayane Feijão Sociedade lndividual de
Advocacia - ME

CNPJ:42.726.678/000í {1
CONTRATADO

2
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CONTRATO AOMINISTRATIVO N O OOí/2O24.SEMG
INEXIGIBILIDADE NO OOí/2024. SEMG

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA, QUE ENTRE
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RAYANE
FEIJÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADUOCACIA,
COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARAM:

lnstrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado o
MUNTCÍP|O DE SANTARÉM - SECRETARTA MUN|C|PAL OE GOVERNO, pessoa jurídica
de direito público, com sede na Av. Anysio Chaves, no 853, inscrita no CNPJ (MF) N"
05.182.233/0033-53, neste ato representada por seu titular o Sr. EMIR I\,IACHADO DE
AGUIAR, brasileiro, secretário, titular do RG n"4792383 e CPF n" 094.943.912-68, residente
e domiciliado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, aqui denominado simplesmente
CONTRATANTE E. dE OUtrO IAdO, RAYANE FEIJÂO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas sobre o n'
42.726.678t0001-04, com endereço na Trav. Sorriso de Maria, no 241 - Aeropoho Velho,
Santarém - PA, nesle alo representada pela responsável legal a Sra. RAYANE LUZIA
FEIJÃO PICANÇO, brasileira, Advogada, titular da OAB n"277 57 OAB/PA e CPF n"
898.150.252-87 , doravante denominada CONTRATADO, tendo em vista o que consta no
Processo no O0112024 - SEMG e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de
abÍil de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da lnexigibilidade no O0112024 - SEMG, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA pRtMEtRA - Do oBJETo E FUNDAMENTAçÃo
1.1 O presente instrumento destina-se a CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRlO DE
ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM LICITAÇOES E
CONTRATOS, NOTADAMENTE NA IMPLEMENTAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÔES E
CoNTRATOS (LEr N" 14.133/202í).
í .2 A inexigibilidade da licitaÇão está devidamente fundamentada no art.74, inciso lll, alínea
"c" da Lei n.o 14.133121, com preÇos praticados de acordo com o mercado, obedecendo aos
preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.
1 .3. Discrimi odoob lo:

ITEM VALOR TOTALDESCRTçÃO UNID QTD VALOR

UNITARIO

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
LICITAÇÔES E CONTRATOS,
NOTADAMENTE NA Ii,,IPLEI\,,IENTAÇÃO DA
NOVA LEI DE LICITAÇÔES E CONTRATOS
(LEr N'14.133/2021).

MÊS 12 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00

I

01
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.4. Vinculam esta conlrataÇão, independenlemente de transcrição:

.4.1. O Termo de Referência;

.4.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de preços do contratado;

.4.3. Autorização de Contratação;

.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSUAL SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prezo de vigência dâ contratação é de 12 (doze) meses, contar de 19101t2O24 a
1910'112025, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.
2.1.1. o wazo de vigência será automaticamênte prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, nos termos do parágraÍo único do art.
11í, da Lei 14.13312021, previslas neste instrumento.

cLÁusuLA TERCE|RA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo CoNTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratuâ|, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condiçóes dê conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃo
4.1 . Não será admitida a subcontratâção do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREçO
5.1. O valor mensal da contrâtação e de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais), perfazendo o
valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
5.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
deconenles da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, Íiscais.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documenlo de cobrança equivalente, conerá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidaçáo, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 70, §2o da lnstrução Normativa SEGES/ME no 77 t2022.
6.2. Para Íins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a notá Íiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elemenlos necessários e
essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do côntrâto e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárids cabíveis.
6.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta Íicará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas sâneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaÇão
da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobranÇa equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal mêncionada no art. 68 da Lei no
14.133, de 2021.

2
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6.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificâr a manutenção das condições
de habilitaçáo exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeÇa a participaçãó em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibiçáo de cóntraàr com ó poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
6.6. conslatando-se, situaÇão de inegularidade do conlratado, será providenciada sua
notiÍiceção, por escrito, para que, no prazo de s (cinco) dias úteis, reguiarize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual perÍodo, a critério do conlratante.
6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedenle, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulâridade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eietuado,
para que se.iam acionados os meios perlinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.
6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contralo, caso o contratado não regularize sua situação.
6.10. O pagamento será eÍêtuado no prazo dê até 10 (dez) diás úteis coqtados da
finalização da liquidação dâ despesa.
6.1í. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6.12. Banco Nu Pagamentos S.A., Agência no 0001, Conta Corrente no 31241982-3.
6.13. será considerada data do pagâmento o dia em que constar mmo emitida a ordem
bancária parâ pagamento.
6.14. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
6.'15. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planitha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagâmento, os percentuais estabelecidos
na legislaÇâo vigente.
6.16. O contratado regularmenle optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no '123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanlo aos impostos e
contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicârá condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratâmento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA SÉflMA - REAJUSTE
7.1. Os preços são Íixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da data iimite para a
apresentação das propostas.
7.1.'1. Denlro do grazo de vigência do contrato é mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer rea.juste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCfuIBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anuâlidade-
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.3. Nas aferiÇóes finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mâis ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
delerminado pela legislaçáo então em vigor.
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7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meiõ.de rermo
aditivo.
7.6. O reaiuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA otTAVA - oBR|GAçÕES Do CONTRATANTE
8.í. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no
objeto Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do conlrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela
incontroversa da execução do obleto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conÍorme o art. í43 da Lei no 14.133, de 2O21;
8.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condiÇões estabelecidos no presente Contrato;
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstâs na lei e neste Contrato;
8.8. cientiÍicar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Gerâl do Município para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mânifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
8.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perÍodo.
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no pnzo máximo de 30 (trinta) dias.
8.1'1. NotiÍicar os emitentes das garantias quanlo ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NoNA. oBRIGAçÕES Do coNTRATADo
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas demrrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:
9.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da enlrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (aft. 137 , ll, da Lei n.o í 4. í 33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados:
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9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tolal ou em
parte, no prazo fixado pelo flscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da êxecução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contráual pelo
contratanle, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou dâ garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,.iunto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão coniunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estâdual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto conlratual.
9.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não estgjâ sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco â sêgurança de pessoas ou
bens de terceiros:
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condiçóês exigidas para habilitação na licitaçáo;
9.10. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.í1. Arcâr com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes dê fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não se.ia satisÍatório para o atendimento do objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no an. 124.11. d. da Lei no 14.133 e 2021

9.'12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante.
9.13. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e

aditivos que vierem a surgir da contratação.

9.14. Orientar a contratante nas argumentaçóes e/ou contra argumentaÇões técnicas nos
apontamenlos da Coordenadoria de Licitações e Contratos do lr,lunicípio de Sântarém,
relacionadas aos serviços constantes deste lermo de referência;
9.15. Não divulgar, informar, revelar e fornecer a terceiros, sob qualquer pretexto

informações e dados adquiridos na execução do serviço, sob pena de ressarcir o
contratante por perdas e danos,
9.16. Orientar e prestar informaçôes aos Servidores das áreas/setores pertlnentes sempre
que necessário, no sentido do melhor desenvolvimento dos serviços;
9.17. Manter a CONTRATANTE atualizada no tocante às edições de novas norÍflas legais
(Emendas Constitucionais, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos. Portarias'
Resoluçóes, instruçóes e demais atos) dos organismos federal e estadual, bem como das
Agências Reguladoras, enviando imediatamente e-mail à CONTRATANTE e

disponibilizando no site da empresa as referidas publicações;
9.18. Emitir se necêssário, notas técnicas para alertar e/ou esclarecer dúvidas ou, ainda
para conigir as eventuais falhas detêctadas no repasse de informações e levantamento de

dados financeiros e tributários.

d
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cLÁUsuLA DÉCIMA- GARANTIA DE ExEcUÇÃo
10.í Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. comete infração administrativa, nos iermos da Lei n" í4.133, de 2oD1, á cãntrataoo
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parciar do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao inteiesse mlet"ivo;
c) der causa à inexecução totâl do contrato;
d) ensêjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivojustificado;
e) apresentar documentação farsa ou prestar decraração farsa durante a execução do
contrâto:
0 praticar ato fraudulento na execução do contrato:
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) p-raticar ato lesivo previsto no arr. 50 de Lei no 12.g46, de 10'de agosto de 2013.
1 í.2. serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inirações aciãa descritas as seguinles
sanÇôes:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciar do contrato, sempre
_qu"^119. 

s" justificâr a imposição de penatidade mais grave-(art. 156, s2", Oa f_ei n; i+.iãS,
de 2021);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticâdas as condutas descritas nas alíneas"b", "c" e "d" do subitem ecime-deste contrato, sempre que não se justiÍicar a imúiçao a.penalidade mais grave (art. í56, § 40, da Lei n" 14.1à3, de 2021):
c) Declaração de inidoneidade pâra ricitar e contráar, quando praticadas as conduras
descritas nas alíneas "e', "r, "g" e "h" do subitem acima deste cbntrato, bem co,no na=
alíneas "b', "c" ê "d', que justiflquem a imposição de penalidade mais grave 

'(art. 
f SO, Sá", Oa

Lei no í 4.í 33, de 2021\.
d) Multa:
1. moratória de 0,50/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustiÍicadb sobre o
valor da parcela inadimplida, até o timite de 1OoÁ (dez por cento) dias;
2. moratória de 0,5% (zero vÍrgura crnco por cento) por diâ de atrâso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 1oo/o (dez por cento), pera inobsLrvânci. aá- irã;oÍixado para apresentação, suplementação ou reposiçáo da garantia.
3. compe_nsatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o varú tot"r do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
1í.3. A aplicação das sanÇôes previstas neste contrato não excrui, em hipótese arguma, a
99riS^1F9 de- reparação integrat do dano causado ao Contratante (art. 156, sgo, dã Lei no
14.'133, de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a mulla (art. 156, s7", da Lei no 14..133, de 2021).
11.4.í.Antes da aplicâção da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de ís(quinze) dias úteis, contado da data de suâ intimação (art. rs7, da Lei no 14.133,'d; rrl
11-4-2.se a multa apricada e as indenizações cabíveis forem superiores ao varor'do
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, arém da perda desse
valor, a diferença será desconlada da garantia prestada ou será cobrada iuaiciârmente tárt'156, 

§8o, da Lei no 14.133, de 20211.
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa podêrá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela auloridade competente.
11.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento prevÉto no
caput e parágrafos do art. í58 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitai ou contralar.
]].6, Na aplicação das sanções serão considerados (art. í56, §i", da Lei no j4.í33, de
2021)i
a) a natureza e â gravidade da infraÇão cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto:
c) as circunstâncias agravantês ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e
orientaÇões dos órgãos de controle.
1í.7. Os âtos previstos como inÍraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e conlratos da Administração pública que lambém sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20í3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos âutos, observados o rito procedimental e autoridade competentê deÍinidos na
referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do contratâdo poderá ser desconsiderada sempre que
ulilizâda com abuso do direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a práticâ dos atos ilíciios
previstos nesle contrato ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso,. todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus administradores
e sócios ccm poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à emp:.esa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurÍdica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2O2t\.
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo.l5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manler atualizados os dedos relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas Ínidôneas e
suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas punidas (cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. í6'1, da Lei no .14.133, de 2O21).
í 1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.139t21.
11.í 1. os débitos do contratado para com a Administração contrâtanle, resultantes de multa
adminishativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentês desle mesmo
contrato ou de outros contratos âdministrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora conlratante, na íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de .13 de abril de
2022.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA- DA ExflNçÃo CoNTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas âs obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a ryigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, câso em que deverá a AdministraÇão providenciar a
readequação do cronograma Íixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
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Dotação Orçamentária: 04.123.0003.2.240 (Manutenção das Atividades da SEMG)
Elemento da despesa: 3.3.90.39.00.00 (Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica)
Ficha:'1930
Fonte í 500

13.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes,
mediante apostilâmento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS cAsos oMISsos
14.í. Os câsos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.í33, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÔES
'15.1. Eventuais alterações contratuâis reger-se-ão pela disciplina dos arts. .124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021 .

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas @ndições contratuais, os acréscimos
ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebraÇão de lermo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no
14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcmA sExTA - puBltcAÇÃo
16.1 . lncumbirá âo contratanle divulgar o presenle instrumento no portal Nacional dê
Contratações Públicas (PNCP), na Íorma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2O21, bem
como no sítio oÍicial da Prefeitura de Santarém: www.santarem.Da.oov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉnMA - FoRo
17.1. Fica eleito o Foro da JustiÇa do Estado do Pará, Comarca de Santaróm para dirimir os
litígios que decorrerem da execução desle Termo de Contrato que náo puderem ser
composlos pela conciliaÇão, conforme art. 92, sío, da Lei no 14.133121.

ti

Santarém, 19 de janeiro de 2024

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrâtivas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, aàotará as
medidas admitidas em lei para a continuidâde da execução contratual.

cLÁusuLA DÉctMA TERGE|RA - DorAçÃo oRçAMENTÁRA
13.1. As despesas decorrentes da presente contrataÉo correrão à conta de recursos
especÍficos consignados no orçãmento da secretariâ Municipal de Govemo deste exercÍcio,
na dotaÉo abaixo discriminada:
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EMIR MACHADO DE Assinado de forma digital

AGUTAR:oe4e43e r ró8 i:L:Hlm::âffi ,"
EMIR MACHADO DE AGUIAR

Secretário Municipal de Governo
Dec. 006/202 3-G A P/Pill S

CONTRATANTE

TESTEMUNHA
NOME:
CPF:
CI:

RÂyÂNE FETJAO SOCTED^DE A"tõàdô d€ÍoImàdrstat por

tNDMtDUÂt DF RAYANE rtUAO SO(IEDAOE

rovocrcn.lzzzoozaooo', HJN:Iá::|,*rr*r,*
RAYANE FEIJÃO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
cNP J|MF 42.7 26.678/000í -04

CONTRATADO

TESTEMUNHA:
NOME:
CPF:
CI:
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ESTADO DO PARÁ

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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INEXIGIBILIDADE NO 026t2023- PROCES so No 066/2023 - CONTRATO No 12112023

coNTRATo ADMtNtsrRATtvo or eResuçÃo oe
sERVtÇos ADVocATíctos euE ENTRE st
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍVIONTE

ALEGRE, através do FUNDO MUNlClPll Oe SlÚOe e
A EÀ/PRESA RAYANE FEUÃO SOCIEDADE
INDMIDUAL DE ADVOCACIA.ME..

Pelo presente Contralo que celebÍam entre si, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE
ALEGRE - PMMA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica dê direito público
interno, cuja sede está situada na Passagem Tenente Pedro Nunes, s/n', Bairro Cidade Baixa,
CNPJ/MF no '11.40'l,857/000í -30, representado neste ato pela Secretaria Municipal de Saúde SÉ
Lucia Maria dos Santos Braga, brasileira, casada, em pleno exercício de seu mandato e funções,
portadora da Cédula de ldentidade RG no 5288446 SEGUP/PA e do CPF/MF sob no 1 '17.748.512-63,
residente e domiciliada na Travessa Carlos Arnobio Franco, no'189, Baino Cidade Alta, Município de
Montê Alegre, Estado do Pará, CEP.68.220-000 e a empresa RAYANE FEUÃO S@IEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA-ME, inscrita no CNPJ N' 42.726.678/000í {4, pessoa jurídica de direito
privado, estabelecida na Tv. Sorriso de Maria, no 241, Bairro Aeropoío Velho, Santarem, Estado do
Pará, CEP 68.030-580, simplesmente denominada CONTRATADA, representada neste ato, pela sócia
proprietária Sra. Rayane Luzia Feijão Picanço, OAB/PA 27757, potladoru do CPF n' 898.150.252-87,
RG: No 5277916 2â VlA, residente e domiciliada na Tv- Soniso de Maria, no 241, Bairrc Aeroporto
Velho, Santarém, Estado do Pará, CEP 68.030-580, têm justo e acordado, com supedâneo no art.25,
ll, § 'lo c/c art. 13 da Lei 8.666/93, c/c com o art. 1" da Lei n" 14.039/2020, o que melhor se declara nas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços técnicos proÍisEionais de
Consultoria de Assessoria Jurídica, de natureza singular destacândo-se no acompanhamento
jurídico de licitações e contratos, elaboração de defesas administrativas junto ao TCMiPA,
Jus.Íiça Estadual e Justiça Federal, assim como no assessoramento deste FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE, em matérias concernentes a sua atividade precípua.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do LocAL DA PRESTAçÃo Dos SERVIçOS

A prestaÉo dos serviços conlratados será nas dependências do escritório, sendo
garantido a prestação do serviço durante 03 (três) dias, semanalmente na Sede da Secretaria
Municipal de Saúde de Monte Alegre-Pa.

CLÁUSULA TERGEIRA . DAs oBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

Para garantir o Íiel cumprimento do objeto do presente contralo, a CONTRATANTE se
obriga a:
a) efetuar o pagamento na forma c,onvencionada na CLÁUSULA QUINTA do presente instrumento,
dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades exigidas;

Passagem Tenente Pedro Nunes, 5/n, Bairro Cidade Baixa I Fone: (093) 3533-l0l0 I CEP: 68.220-000 | Monte Alegre/PA

siter www.monteãlêgre.pa.gov.br I E-mail: sesma@montealegre.pa.gov.br
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b) permltir à CONTRATADA, tivre acesso às instalações da CONTRATANTE, para a execu ção dos
serviços, bem como proporcionar toda assistência e as facilidades operacionais necessárias ao pleno
desenvolvimento das atividades atinentes ao presenle contrato;
c) designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execuçâo do presente contrato, que
deverá ânotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
d) notiÍicar a CONTRATADA, imediatamênte, sobre âs íalhas e deÍeitos observados na execução do
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DAs oBRIGAçÓES Do coNTRATADo

Para execução dos serviÇos objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:
a) ex-ecutar Íielmente o obieto contratado conforme as especificações, projetos e prazos esfi[ulados;
b) informar a CONTRATANTE tudo o que eslá solicitar no tocante ao obieio do piesente contrato;
c) alender às determinações regulares do represenlante designado petá coxfufaNTE, bem assim
âs da autoridade superior;
d) aceilar a ampliação ou reduÇão do objeto contratado nos limites estabelecidos no s 1o do artigo 65
da Lei no 8.666/93;

cLÁusuLA eutNrA - Do pREço

Pela prestação de.serviços, objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância de RS 6.000,00 (seis mil reais), mensal.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso haje morte ou incapacidade civil da CONTRATADA, seus sucessores ou
represenlante legal receberão os honorários na proporção do trabalho realizado.

CúUSULA SEXTA. Do PAGAMENTo
Os pagamenlos pelos serviços prestados ora conlrâtados serão efeluados mensalmente em

moeda corrente, através de transÍerência bancâria em conta corrente, êm nome da empresa
COI{TRATADA; devendo a empresa contratada apresentar juntamente com a nota Íiscal os seguintes
documentos: ópia do contrato, certidão negativa de débitos relalivos aos tributos federais e à dÍvida
ativa da união, certidão negativa de débitos municipais, certidão negativa de débitos trabalhistas,
certidão negativa de natureza tributáriâ e não tÍibutária da Fazendâ Estãdual, certidão de regularidade
do FGTS.
Cabe a CONTRATADA, apresentar ao CONTRATANTE os documentos acima citados até o 50 dia útil,
subsequente a prestaÉo dos serviços.
A Nota Fiscal deverá estar devidamente atestada pelo responsável da Unidade recebedora do serviço,
pelo liquidante e Íiscal de contrato.

§ 10 - Não será efetuado qualquer pagamento a CoNTRATADA, enquanto houver pendência de
liquidação da obrigaÉo Íinanceira em virtude de penalidâde ou inadimplência contratual.

CúUSULA SÉTIMA . DA DESPESA

A despesa com a execução dos serviços de que trala este Conlrato está estimada no total de Rg
54.000,00 (cento e quatro mil reais), conendo à conta dos recursos consignados na lei orçamentária
específica do presenle exercÍcio.

ooTAçÃooRçAMENTÁRtA: ,
UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2602. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 't0.30í.00.t3.2047 - MANUTENçÂO DAS ATn IDAOES DA SECRETARTÂ
MUNICIPAL DE SAÚDE

Passagem Tenênte Pedro Nunes, s/n, BaiÍro Cidade Baixa I Fone: (093) 3533-l Ot O I CEp: 68.220-OOO I Monte Alegre/pA
Site: www'montaalcgre.pa.gov.br I E-mail: scsmaomontcalegrt,pa,gov.br
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FUNDO MUNICIPAL DE §IAÚDE

CNPJ/MF no í í.401.857/000í -30



&
--

-

\Ct14,

.No

Qq

--- .-
éií

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JUR tcA
SUBELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.99 . OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: í5000000 - RECURSOS NÃO VTNCULADOS DE |MPOSTOS

cúusuu oÍTAvA - DAS sANçóEs ADMtNtsrRATtvAs

A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATAOA, garantida a prévia defesa:
a) multa de mora de 0,5olo (cinco por cento), por dia de atraso iniustiÍicado na execuÉo dos serviços
objeto deste Contrato, até o limite de 2% (dois pôr cento).
b) as sanÇões previstas nos incisos I, lll e lV do artigo 87 da Lei n'8.666/93, juntamênte com a multa
de 27o (dois por cento), sobre o valor deste contrato, pelo não cumprimento das cibrigações
assumidas.

CúUSULA NoNA. DA RESCISÃo

Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partês, ou
unilateralmente pela CoNTRATANTE, mediante notiÍlcaÉo à CoNTRATADA na ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei n.8.666/93, ou ainda,
iudicialmente, nos lermos da legislação pertinente.

cúusuLA DÉctMA - Do pRAzo DE vtcÊNctA

O prazo de início deste Contrato será contado a partir de iZ de abril de 2023, para
vigorar por 09 (nove) mesês, vencêndo em í 7 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de
acordo com a vonlade das partes, através de termo aditivo e respeitado às disposições legais contidas
na lei 8.666/93, sobre a mâtéria.

cúusuLA oÉctMA PRIME|RA - DAs ALTERAçóES

Este Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas
justificativas, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.8.666/93.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA. DA PUBLICAÇÁo

O presente instrumento será publicado por meio de aÍixagão de seu extrato ng mural de
avisos da Prefeitura Municipal de Monte Alegre (PA) ou meio idôneo, a critério da CONTRATANTE.

cúusulA DÉctMA TERGE|RA - DA FtscALtzAçÃo Bos sERvtços

A Fiscalização do_ presente contrato, ficará a cargo do Fiscal de contratos do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚOE, este nomeado pela Portaria n 0SZtzOZ,l, Sr. Kedinaldo Takeshi Mêireles,
ao qual competirá exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de quê trata a Lei
8.666/93.

í - Cabe ao Fiscal do contrato:
a) Fiscalizar e acompanhar os serviços, objêto deste contrato;
b) Zelar pêlo êíêtivo cumprimento das obrigações contratueis assumidas;
c) VeriÍicar se os serviços (bem como seus preços e quantitativos) êstão sendo cumpridos

de acordo com o instrumento contratual;
d) Atestar os serviços, objeto deste contreto;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo

Pâssagem Tenen(e Pedro Nunêt,5/n,8airro Cidade Baira I Fone: (093) 3533- I Ol O ICEP:68.220-OOO I Monte AleEre/PA
5it€: vÍ*w.montcalcgrc.pa.gov.br I E-maili s€smaomontlahgrr.pa,gov.br

REPÚBLICA FEDERÂTIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPT.L DE §AÚDE

CNPJ/UF no 1í.401.8s7/0001-30

a



- As partes de comum acordo elegem o Íoro da comarca do Município de Morite Alegre,
Estado do Pará, ?ara dirimir eventuais dúvidas oriundas da execuÉo do presente contrato,
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e pactuados Íirmam o presente Contrato em 02 (duas), vias
de igual leor e forma, na presenÇa das testemunhas abaixo identiÍicadas.

---. .--

REPÚBLICA FEDER.ATIVA DO BRÁSIL
ESTADO DO PARÁ

PODER EXECUTIVO
FUITDO MUMCIPAL DE SAÚDE

CNPJ/MF n" 11./O1.857/0001-30

Monte Alegre (PA), 17 de abril de 2023.

LUCIA MARIA DOS Assinado de forma
SANTOS digitat por LUCTA

BRAGA:1 17748512 MARTA DOS SANTOS

53 BRAGA:'I 177485'1253

FUNDO MUNICIP AL DE SAUDE
LÚclA MARIA Dos sANToS BRAGA

ORDENADORA DE DESPESAS
CONTRATANTE

\iüâ,,{w

RAyANE FEIJAO SOCTEDADE Assinado de íormâ dlgilàl por

tNDMDllÂL DE RAYANE FEUAO SOCTEDÂD€

eovoircreLrzzzoozaoooro. ffiffffi ii!rró67sooor 04

RAYANE FEIJÃO SOCIEDADE INDIVIDUÂL OE ADVOCACIA-ME
RAYANE LUZTA FE|JÃO PTCANçO

REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA

Patsagem Tenentê Pedro Nune§, r/n, Bairro Cidadê Eaixa I Fone: (093) 3513- l Ol O I CEP: 68.220-OOO I Monrê Alegíe/pA
Site: eu,w.mo[tcalCgn.pa.gw.br I E-mail: scrmaomontGalcgr:.pa.gw.br

TESTEMUNHAS:

1. 2.
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Prefêiturâ Municipal de Bêlterra
Secretariâ Municipal de Êducaçáo, Cultura e Desporto

cNPJ N" 29.578.957/0001-00

ATESTADO DÊ CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICíPIO DE BELTERRA, ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, pessoa jurídica de direito púbticc interno,

situada na Vila Americana, n.o 253, bairro Centro, cep n.o 68.143-000, atesta para os

devidos Íins, que a empresa RAYANE FE|JÃO SOCTEDADE tNDtVtDUAL DE

ADVOCACIA, inscrlta sob o CNPJ n.o 42.726.67810001-04, situada na TV. Sorrido de

Maria n.o 241, baino Jardim Santarém, cep n.o 68030-580, Santarém/pA, prêstou

serviços de consultoria e assessoria jurídica a este município através de rêgular

processo de inexigibilidade de licitação, pelo período de 2O2112O24, tendo em vista sua

expertise na seara do Direito Público, executando sem qualquer ressalva todos os

serviço de assessoria e consultoria contratados para as demandas deste município até

a presente data.

Belterra/PA, 5 de janeiro de 2024.

DlMAlMA NAYARA SOúsA A$in,rdo de íoÍni o gilrl poÍ. 
DI]\,IAIMA NAYARÀ SOJ)Á

\.1OL RA:697786202 5 3 ÀaouHr.osz:eozo.2 s:

DIMAIMA NAYARA SOUSA MOURA
Secretária Municipal de Educação, Cultura ê Dêsporto

Decrêto n.o 003/2023-GAB

s/ íÍra-

1

Vila Americana, n'253, Centro, CEP: 68.143-000 - Belterra-Pará
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REPUBUCÀ ITEDE.RATN/Á DO BRÂSIL

ESTADO DO P.\R\
PREFEITTIRA Mt-'NICIPAI, DE MONTE AI,EGRE-PARÁ
SECRETARIÁ l\tti§CI?AL DE §ALDE DE lvlONTE ALECRE

CNPJ: 1 1.401.857/ÕOl-30

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

O MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE, ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE, pêssoa jurídica de dirêito público interno, situada na Passagem Tenente

Pedro Nunes, s/n, Bairro Cidade Baixa, atesta para os devidos íins, que a emptesa

RAYANE FEIJÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, iNSCTiIA SOb O CNPJ N.O

42.726.67810001-04, situada na TV. Sorrido de Maria n.o 241, bairro Jardirn Santarém,

cep n.0 68030-580, Santarem/PA, prestou serviços de consultoria e assessoria jurídica a

este município através d€ rêgular processo de inexigibilidade de licitação, pelo período de

202312024, tendo em vista sua êxpertise nâ seara do Direilo Público, executando sem

quâlquêr ressalva todos os serviço de assessoria e consultoria contratados para as

demandas deste município até a presente data.

Monte Alegre/PA, 02 de janeiro de 2024

LUCIA MARIA Dos Assinado de Íorma

- . . ,-^ ^ diqital oor LUCIA
>Al\ lu> 

mÁRre oos seruros

'm,"áilín:';â'i+ehqriue,áHrea
Secretária Municipal de saúde

Decreto n" 508/2021 GAB/PMMA
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PREFETTI RÀ os s.ANr.àRÉM
Secrêtalia Municipal de Finanças
Àv. Dr. Ànysio Chaves, 853 - Àeroporto Velho CEP 68.030-290 Santarém - Pará

cERTTDÃo NEcAT rvA os oÉsrros rnrgurÁRros
MtNrcrPÀrs s À prvrol lrrvÀ

Nomê Eqrresalial:
Insc Municipal .:
CNPJ

EndereÇo

Ressal-vado o direito de a Fazenda Pública Munj-cipal cobrar e inscrever quaisquer
dividas de responsabil idade do sujeito passivo acima identificado que vierern a

ser apuradas, é certificado que NÃO CoNSTÀM, até a presente data, pendências
vinculadas ao seu CNPJ, relativas a créditos tributários administrados pela

V Secretaria Municipal de Finanças e a inscriçôes em Divida Àtiva junto à

Procuradorj-a FiscaI do Municipj.o.

À presente Certidão, emitida nos termos do art. 205 do Código Tributário
Nacional c/c o art. 313 da Lei Complementar 013, de 23 de dezembro de 2022 -
código Tributário Municipat, deverá ter sua autenticidade confirmada no Portal
de Serviços da Prefeitura de Santarém, no endereÇo eletrônico
www. santarem.pa. gov. br .

Nún ro dâ Cêrtidão:50641
Enitida ên: 25 de Àbril de 2025, às 09:30:20
Válida até: 24 de Julho de 2025

Código dê Àutênticidadê: 2025.00505413240. 356

Obrarvaçõâa :

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente
\- de notificaÇão prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem

verificadas as hipótesês de erro, fraude ou do1o, ou por falta de at.ua.Lização
cadastral-, como também em decorrência da suspensão de medida fiminar judicial .

- À cassaÇão da certidão será êfetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade
do fato por meio de consulta pública no endereço eLetrÔnico
wwr.r. santarem. pa . gov. br .

- À atualizaÇão de informaÇôes em quaLquer câdastro do município é dà inteira
responsabi l j.dade do contribuj-nte,

RÀYÀNE FEIJÀO SOCIEDÀDE INDIVIDUÀL DE ÀDVOCÀCIÀ

5.4 .64841
42 .126.6'18 / 000L-04
TRV SORRISO DE MÀRIÀ, 241 . ÀEROPORTO VELHO

CERTIDÃO EMITIDÀ GRÀTUITÀMENTE



MINISTÊRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriâ-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSIÍIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB1TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIOA ATIVA DA UNÉO

Nomê: RAYANE FEIJAO SOCIEDADE INDIVIOUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 42.726.678/0001 {4

Ressalvado o direito do a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretâria dâ Recêita Fedêral do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de cutubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que determina sua
desconsideraÉo para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriÇões em Oívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacionâl (PGFN).

Confôrmc disposto nos aÍts. 205 c 206 do CTN, cste documento tem os mcsmos cfcitos da ccrtidão
negativa.

Esta ceÍtídáo é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍer+.se à situação do
sujeilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A âceitação dêsta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.be.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portâria Conjunta RFB/PGFN no 't .75^, , de 2tl\iz\1l
Emitida às 09:36:57 do dia 16/05/2025 <hora e datâ de Brasília>.
Válida ate 1U1112025.
Código de controle da ceÍtidão: FD7C.98E2.5CB9.D78C
Qualquer msura ou emenda invalidará este documento.

No

5t{
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CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS IR:ABALHISTÀS

Nom--: RAYANE FEIJÀO SOCIEDÂDE INDÍVIDUAI, DE ÀDVOCACI^ (MATRIZ a
FI:IAIS)
aN?.1 : 42.'1 26. 6'18 i 00Ol-CA
Certi dão n": 84963336/2A24
Expedicão: 09/72/2024, às 14:12:41
VaI:dade: A1 /A6/2025 - 180 (cento e c-r1:enta) dias, conta.Cu,s c.ia riata
de sua expêCicãc.

certifica-se que RÀYÀIíE rErüÀo socrEDÀDE rNDrwDrrÀ& DE ÀDvocÀclA (rarRrz
E FILIÀIS), 'inscrito(a) no CNPJ sob o n" 12.726.6?8/0001-04, NÃO

coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedôres
Tnabalhistas.
Certldão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇàc
clas Lej-s dc-r TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns.' 1-2.440/2017 e
13.46'1 /2011 , e no ê.to 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantês desta Certidão são de responsab:lidade dos
fribunais dô Trâba]ho.
No caso de pessoa jr:ridica, a Cert-idão atesta a êÍprêsa em refaçãc
a todos cs seus es*.abelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão lesta cêrtidãc condiciona-se à verificação de sua
aute:lticidade no portal Co lr.ibunal Superio: co TrabalhÕ na
lnte:nêt (http:,i /www.Lst- j:s.br) -

CerLidão erni Li cla grdLuii-"itlreJlt-e.

rNFORttâçÃO TUPORTÀISTE

Do Banco Naciona] de Devedores 1râbalnistas constam os dados
necessários à :clenti ficaÇão das pessoas nat.Llrais e jurí.dicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quantc às obrigaçôes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em jufgado ou en
acordos juciicrais trabalhistas, .inclus.ive no concerne]te aos
recol-hiinentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimenLos determinados em lel; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dc
Trabalho, Comissão de CcnciJ-iação Prévia ou demais Litulos que, po.r
Cispos.içãc legal, contiver força executiva.

.l
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SC,âpp.sefa.pa. gov.brlêÍnissao-cêítiiâ0/6mitiroerlidao.actiôô

SERVIÇO CRÂTUITO d

ffi\iÊ
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CU,R'TIDAO }IEGATI\â DE }IATUREZA TRIBUT A

Nome: NÃO CONSTA
lnscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNP t: 42.726.67 8/000 I -04

Ressalvado o direito de a Fazenü Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de
rcsponsabilidadc do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

cenificado que i,{ÃO CO:{STA[{. âté a presente data, pendências em seu nome.
rclativâmente aos dóbitos administrados p€la Sccretaria Exccutil'a de Estado da lrazenda, dc
nâtureza tributária. incritos ou não na Dívida Ativa.

A prcscnte Ccrtidàu, crnitirla nos tcrnrus du Decreto n-" 2.473, ie 29 de sctçrrrbru dc 2006 . c
da lnstruçâo Normativâ n." 0019, de 5 de Outubro de 2006. somente produzrrá eÍ'eitos após a

confirmação dc sua autcnticidadc, pcla lntcrnct. no Portal dc Scrviço da Sccrctaria Exccutiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sela.pa.gov.br

Emitida às: l4:15:29 do dia 0911212024

Válida atér 07106/202s

Número da Certidào: 7O2024082199977 -0

Código de Controle de Autenticidade: 428DOFEC.D5l39lAE.2FD4A I E3.0C352D58

Observação:

- Nos termos tla legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificaçàr.r
prévia, ser ca^ssada quando, dentro do periodo de validade tbrem verificadas as htpóteses
prcvistas no art. 6" da Instrução Nonnativa n.n 0019, dc 5 rlc Outubnr dc 2006. cono tarnbent
cm dccorrôncia dc suspcnsão dc medida liminar.

- A cassaçào da certidâo será efetuada de oficio, devendo ser daü a publicidade do fato por
rncio dc consulta pública no cndcrcço clctrônico www.scfa.pa.gov.br.

\'álida em todo territôrio paraense

SERVIÇO OIUTUITO

https:/spp.seía.ps.gov.bíeíissao-cerlidáo/êmitirceíidao.âction 1t2

09t1212021,1416

o



09112!2024,14 16 ãpp.sêfd.pa. gov.br/eÍnissâorertidao/ômitiíCêíidao.aclion

SERVIÇO GRAIUITO

$
CiOVERNO DO ESTADO DO PARA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATI!'A DE \ATURIZA O TRIBLTT RÍ-{

Nome: NÃÔ CONSTA
Inscrição Estadual: NÂO CONSTA
CNI J : 42.7 26.67 t /000 1 -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que üerem a ser apuradas, é

ccrtificado quc NÃO CO\STÀtI, ató a presenle data, pcndências crn seu nomc,
rclativamcnte aos dóbitos administrados pcla Sccrctaria Exccutiva dc Estado da Fazcnda, dc
natureza não tributáriâ. incdtos nâ Dividâ Ativa.

Emitida às: l4:15:29 do dia 09112/2024

Válida oté: 07/0612025

Número da Certidào: 70202408219997 8-8

Código de Controle de Autenticidade: 46F9EC83.35F83ED9.34EE l8C8.A l98C0F4

0bservação:
- Nos termos da legislaçào perlinentc a presente Certidão poderá. independente de notificaçâo
prévia, ser cassada quando, dentro do peÍiodo de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9' da Instnrção Normativa n.n 0019, de 5 de Ouhrbro de 200(r, como tantbém
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será eletuada de oficio, devendo ser dada a publiciclade do falo por
meio de oonsulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

\fâlida em todo território paraense

SERVIÇO GRATUllO

httssJ/ápp.sêfa.pê.9ovbr/ênissâo-cêrlidao/eÍnitiCcrtidao.scÚon

A proscntc Ccrtidão, çmitida nos tcnnos do Dccreto n.n 2.473, dc 29 de sctcnrbro dc 2006 , e
da lnstruçào Normativa n.'0019, de 5 de Ourubro de 2006, somentc prodwirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Intemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Lstado da F'azenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.



29t0412025.1040 Consúllà Rogulaíidado do EmpÍegador

Voltar lmprimir

Cá,'XA
,. t r_ . -t t! \r -.. ;:ri EÊ^L

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

42.726.67 8/OOOI-04

RAYANE FEIJAO SOC INDIVID DE ADVOCACIA

TRAVESSA SORRISO DE I4ARIA 24T / AEROPORTO VELHO / SANTAREM /
PA / 68030-580

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certlficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos refêrentes a contribuições e,/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidadet24/04/2025 a 23/0512025

Cêrtifi câçáo Número: 2025042403095656884000

Informação obtida em 29104/2025 10:40:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hlFsJ/consulla-cd.caixa-gov.bí/consullecí/pages,/consultaEmpíegado.Jsl 1t1
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PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUST|ÇA DO ESTADO DO PARA

CERNDÃO JUDICIAL CíVEL NEGATIVA

Certiflco, que a requerimento da pàÍtê interêssada, revendo os registros de
distribuiçáo, de '1o de janeiro de 1980, até a prêsente data, em Íace de RAYAN E FEIJAO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - ME, CNPJ 42.726.678/0001-04, residente em
TRAV. SORRISO DE MARIA, 241 . AEROPORNO VELHO.68.030-580 - SANTAREM/PA, NADA
CONSTA na Justiça Estadual de 10 grau, 2o grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará,
referenlê a AÇÔES CÍVEIS em que é partê como rêquerido(a).

ObservaçAes:

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Cenhal de DistribuiÉo deste Fórum.
2. A informaÇão do no do CPF ou CNPJ acima é & responsabilidade do solicitante da certidào,
devendo a titularidade ser conf€rida pelo intereesado € dgstinatário, sob pêna de inmner na
prática dos atos típicos previstos nos arts.299 § í0, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro,
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará(www.tjpa.jus.b0. no menu de consultas.
4. Este documento e válido somente por go(novêflta) dia§.
5. A autenticidade poderá ser efetivada. no máxímo, dÉ go(noventa) dias após sua expedição.
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Assinado de forma digital
poTVICENTE RODRIGUES

FILHO:I0428216234
Dados: 2025.04.25
I3:3.l:38 -03'00'

sexla lorc. 25 abÍil.2C25

VICENTE RODRIGUES FILHO
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE SANTAREM

COiIARCA OE SANTAREM

As lnÍoÍmaçôos Çgntidas tlêsta CêÍtidão ÍofoÍsm€s â êrlgtênqia do Ações de ExGcução Fiscâ|, llunicipal ou Estaduê|,
Exocuqáo paÚlmonial, Falôncla € rocup€ração Judicial(Concordâta), CIvel e Com6rcial, Fâmille,
lnterdlção/Tutêla/Cu..têla, lnventárlo e ê1c...

Certidão om conforÍrúdade com o prgvlmento 1912009 - CJRMB, que lnstiiui çertidâq única pa.a leitôs cívels.
Certd.io erpedda gratuúamente em : 25lMl2O25 1331:01
CONTROLET ü2513í47{528 Está cerrdâo é omitjda apeoas pârâ pessoas com maioí idade civil.
Válida até 24107/2025 00:00:00 Ubra (vbnte.frlho)
Comprovaqáo de aulenticidade da c€ítk ão no sitc http:./rwvÍwlipa.iu§.bÍ I
Esla ceíidâo tem efeilo de certidão negativa para pÍocessos de Falência, concordata(ainda Íemanescentes) ou recuperação judicial.
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